
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE AÇÕES AFIRMATIVAS E DIVERSIDADES 
PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1/2020/SAAD/PRAE, DE 6 DE AGOSTO DE 2020  

 

Orienta acerca das medidas a serem adotadas com 

vistas à diminuição do risco de transmissão do 

Novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do 

Alojamento Provisório Indígena da Universidade 

Federal de Santa Catarina. 

 

A SECRETÁRIA DE AÇÕES AFIRMATIVAS E DIVERSIDADES E O PRÓ-REITOR DE 

ASSUNTOS ESTUDANTIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso das suas 

atribuições, tendo em vista o art. 207 da Constituição Federal; a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020; a IN nº 21, de 16 de março de 2020, do Ministério da Economia; e 

considerando: 

- A declaração da Organização Mundial de Saúde que passou a classificar como Pandemia a 

COVID-19, com o novo Coronavírus (COVID-19) circulando em todos os continentes e com 

alto poder de transmissibilidade; 

- A Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde que dispõe 

sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19); 

- O Decreto nº 587, do Governo do Estado de SC, de 30 de abril de 2020, que estabelece 

situação de emergência em todo território catarinense em relação à pandemia do vírus 

COVID-19; 

- A adoção de medidas sanitárias pelo Ministério da Saúde representada pelas autoridades 

locais, a fim de reduzir o alto impacto da COVID-19 no país, por se tratar de uma doença que 

pode evoluir com sintomas leves, moderados e graves, sendo sua prevenção 

responsabilidade de todos; 

- A Resolução Normativa 140/CUn/2020 que dispõe sobre o redimensionamento das 

atividades acadêmicas da UFSC, suspensas excepcionalmente em função do isolamento 

social vinculado à pandemia de COVID-19, e sobre o Calendário Suplementar Excepcional 

referente ao primeiro semestre de 2020; 

- Que o alojamento provisório indígena é ofertado em ambiente conjunto, gerando, assim, 

possível aglomeração e razoável fluxo de pessoas em um mesmo ambiente; 



- Que as características do alojamento provisório indígena implicam na concentração de 

estudantes em ambientes de uso coletivo e as consequentes dificuldades de isolamento de 

casos suspeitos ou confirmados, se necessário; 

- Que os Restaurantes Universitários estão impossibilitados de funcionar durante o período 

de suspensão das atividades acadêmicas e administrativas presenciais; 

- Que os estudantes que permaneceram no alojamento provisório da Universidade Federal 

de Santa Catarina, por não conseguirem retornar às suas Terras Indígenas de origem e assim, 

necessitam reforçar as medidas preventivas de contágio, bem como evitar aglomerações na 

moradia; 

 

RESOLVE: 

 

 

CAPÍTULO I 

ADOTAR MEDIDAS COM VISTAS À DIMINUIÇÃO DO RISCO DE 

TRANSMISSÃO DO SARS-COVID-2 NO ÂMBITO DO ALOJAMENTO PROVISÓRIO INDÍGENA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

 

Art. 1° Recomenda-se aos discentes que retornaram a seus domicílios de origem no início 

da pandemia, para não regressar ao alojamento provisório indígena da UFSC enquanto 

perdurar os efeitos da Resolução Normativa 140/CUn/2020, a fim de que as medidas 

preventivas em relação à contenção do avanço do novo Coronavírus (COVID-19) possam 

ser efetivadas, promovendo ao máximo o esvaziamento da lotação dos quartos, atuando 

de forma preventiva e protegendo a todos/as os/as estudantes. 

 

Art. 2° Estão suspensas por tempo indeterminado: hospedagens, visitas e pernoites no 

alojamento provisório indígena. 

 

Art. 3° Estão suspensas quaisquer tipos de aglomerações nos espaços coletivos e/ou 

reuniões festivas. 

 

Art. 4° Recomenda-se aos/as estudantes que permaneceram no alojamento provisório 

indígena a estrita adoção das medidas preventivas determinadas pelas autoridades 

sanitárias, a saber: 

I- Higienizar as mãos com água e sabão; não sendo possível, fazer o uso de preparação 

alcoólica, por exemplo, álcool à 70%; 

II- Evitar tocar olhos, nariz ou boca com mãos não higienizadas; 

III- Não compartilhar itens de uso pessoal como alimentos, copos e talheres; 

IV- Aplicar etiqueta respiratória: proteger boca e nariz com lenço descartável ao tossir e 

espirrar; na impossibilidade, proteger a face com a dobra do cotovelo; 

V- Fazer uso de máscara nos espaços coletivos; 



VI- Intensificar a limpeza e desinfecção dos espaços físicos, bem como de equipamentos e 

utensílios pessoais, objetos e superfícies tocados com frequência, como maçanetas. 

 

Art. 5º Na presença de sintomas: tosse (com ou sem catarro), dificuldade para respirar, dor 

de garganta, congestão nasal, dor de cabeça, perda da capacidade de sentir cheiros ou 

sabor, dor no corpo, diarreia, enjoo, vômitos e febre (temperatura corporal igual ou superior 

a 37.8º), deve-se comunicar IMEDIATAMENTE as autoridades sanitárias do Município de 

Florianópolis através do ALÔ SAÚDE FLORIPA pelo número de telefone: 0800-333 3233, e 

depois à SAAD: e-mail crer.saad@contato.ufsc.br ou whatsapp +55 48 3721-6095. 

 

Art. 6º Em caso de contato com caso suspeito ou confirmado, comunicar IMEDIATAMENTE 

as autoridades sanitárias do Município de Florianópolis através do ALÔ SAÚDE FLORIPA pelo 

telefone: 0800-333 3233, e depois à SAAD: e-mail crer.saad@contato.ufsc.br ou whatsapp 

+55 48 3721-6095. 
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